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2". (SEGUNDO) TERMO ADITTVO AO COIrITRATO AI]MIMSTRÁTM DE No *812022, CUJO OBJETO
coNsrsrc pREsrAÇÃo oE sERvrÇos coM pEssoÂ runÍorca ESrECTALTZADA NA nrar,rzaçÃo
DE REpARos E MÀF[uruNÇÃo NA pARTE ELETRTcA EM Tor]as As DrprroÊxcms DÀ cÂMÀRÀ

MUMCTrAL DE coNeursrÀ, coNroRME DTSrENSA DE LrcrrAÇÃo No ogtzuzz.

Por este instrumento particular, de um lado, a CÂmnnn MUNICIPAL DE CONQUISTA, Estado deMinas Gerais, sediada
à Praça Deputado Renato Azeredo, 15 - Centro, CEP: 38.195-000 - CNPJ 23.371.88310001-4-1, por seu Presidente o
Senhor Rodrigo Tara Faria, CPF L06.565.036-10, adiante denominada CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

CONQUISTA, Estado de Minas Gerais, sediada a Praça Deputado Renato Azeredo, 15 - Centro, CEP: 38.195-000, CNPJ

23.371.883/OOAL-41, por seu Presidente o Senhor Rodrigo Tara Faria, CPF 106.565.036-10 e de outro lado,
CONTRATADAJOSÉ GÊRALDO MENDONçA (MEl), com sede na Rua Luiz Antônio Gonçalves, n' 86, Bairro Bisinoto, na

cidade de Conquista-MG, CEP.:38.195-000, CNPJ 40.167.36710001-19, por seu representante legal, José Geraldo
Mendonça, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio Gonçalves, n" 86, bairro Bisínoto, na cidade de
Conquista-MG, CEP.: 38.195.000, portador do CPF n" 496.147.386-34 e da Carteira de ldentidade MG 21.706.986, de
agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato, em conformidade com o Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 8.666/L993 e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA.PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1- O presente te.rmo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado sntre as parües

em |UA5Í2A22, *os termos previstos em sua Cláusula Décima Terceira.
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1.2- Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato apxtt de0ll04l2023 até3UA612023.

CLAUSULA TERCETRA - DA DESPESA

1.3- A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de Rl$ 1.600,00 mensais (hum mil e

seiscentos reais), totalizando RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) correú no elçmento de despes4
3.3.3-90.39.00.00 0014 Manutenção e Conservação de Bens lmóveis, vinculado à atividade A1.122.0001 2.003,
Manutenção das Atividades Administrativas da Cãmar4 da vigente Lei Orçamentrária Anual.

CúUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.4- O presente termo aditivo decorre de autorização do Ordenador de despesas exarada na câmara municipal.
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1.5- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabeleçidas no contrato inicial firmado entre as partes.

E, para ftmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para que surLam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo-

CONQUISTÁ/MG,21 DE MARÇO DE2A23.
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